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PROJETO DE LEI N.º 2.986, DE 2015 
(Do Sr. Mauro Lopes) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor sobre a 
infração de transporte remunerado de pessoas ou bens, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-272/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Art. 1º - Os artigos 231 e 312 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 passam a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

“ Art. 231 - .................................................................................... 
........................................................................................................ 
 
VIII – efetuando os seguintes tipos de transporte remunerado: 
 
 
a) transporte de pessoas, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos 

de força maior ou com permissão da autoridade competente: 

 
Infração – gravíssima; 
 
Penalidade – multa, apreensão do veículo e suspensão do direito de dirigir; 
 

Medida administrativa – remoção do veículo, recolhimento do documento de 

habilitação, e em caso de reincidência, perdimento do veículo. 

b) transporte de cargas, quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de 

força maior ou com permissão da autoridade competente. 

 
Infração – grave; 
 
Penalidade – multa e apreensão do veículo; 
 
Medida administrativa – remoção do veículo 
 

............................................................................................................................... 

 
Art. 312-A - Efetuar transporte remunerado de pessoas, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo com permissão de autoridade competente: 
 

Pena – detenção de seis meses a três anos e multa.” 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Um dos maiores problemas enfrentados no trânsito das cidades brasileiras é a prática 

do transporte ilegal de passageiros  
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Este transporte ilegal de passageiros, ou mais conhecido como transporte 

clandestino, é basicamente constituído por proprietários individuais que atuam com 

veículos não projetados para este fim em horários e linhas por eles estabelecidos, 

geralmente de maior fluxo de passageiros e rentabilidade. Em uma disputa predatória 

com o sistema de transporte público legalizado, estes transportadores colocam em 

risco de vida os usuários transportados.  

A verdade é que os transportadores clandestinos vendem a falsa ideia de um 

transporte seguro, confortável e rápido aos seus inocentes usuários, e camuflam a 

triste realidade de um número crescente de acidentes de trânsito e vítimas 

envolvendo esta modalidade, contribuindo diretamente para o aumento das 

estatísticas de mortos em acidentes de trânsito no Brasil,  

Esses veículos clandestinos, além de transportarem passageiros em excesso e sem 

qualquer segurança, encontram-se, na sua grande maioria, em péssimo estado de 

conservação, e, para agravar a situação, são conduzidos por pessoas sem a devida 

habilitação, o que certamente estão mais propensos a se envolverem em acidentes 

de trânsito. 

Ao colocar em risco de vida inocentes passageiros, estes transportadores estão 

cometendo um crime, o qual deve ser qualificado como crime de trânsito.  

Assim, o presente projeto de lei visa capacitar às autoridades públicas com 

procedimentos que garantam a segurança necessária no trânsito das cidades e nas 

rodovias permitindo uma repressão eficaz do transporte ilegal de passageiros.  

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2015. 

Deputado Federal MAURO LOPES 

PMDB-MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando;   

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  
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Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 

continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar.  

 

Art. 232. Conduzir veiculo sem os documentos de porte obrigatório referidos 

neste Código:  

Infração - leve;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo até a apresentação do documento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com 

vítima, na pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou 

processo penal, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente 

policial, o perito, ou juiz:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, 

quando da inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se 

refere.  

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 313. O Poder Executivo promoverá a nomeação dos membros do CONTRAN 

no prazo de sessenta dias da publicação deste Código.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


